PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº.13/18
EMENTA: FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS - EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Exmo. Sr. 

Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Câmara Municipal

Matias Barbosa - MG

Senhor Presidente,

Os Vereadores infra-assinados, de acordo com as normas regimentais e após ouvido plenário, requerem ao Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal oficiar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal solicitando-o encaminhar a esta Casa cópia do procedimento licitatório cujo objeto foi à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria em administração municipal, bem como cópia do contrato e cópia das notas de empenho e notas fiscais referentes a este contrato.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2018.

  Marcos Martins


Joaquim Benedito de Almeida
-MARQUINHO DO PT-



    Vereador
       Vereador





Justificação: Todos sabemos que uns dos primordiais e principias papeis de um Vereador é a fiscalização, atribuição esta trazida no bojo da Constituição Federal, das Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas municipais. 

Citamos como exemplo o Art. 16 da LOM de Matias Barbosa: “SEÇÃO II DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Art. 16 - Cabe a Câmara Municipal legislar assuntos de interesse local, observadas as determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a legislação Federal e Estadual, e fiscalizar, mediante controle externo, a administração direta ou indireta, as fundações e as empresas em que o Município detenha a maioria do capital social com direito a voto.” 

Consubstanciado a nossa Lei Orgânica temos o Regimento Interno desta Casa que em seu Art. 3º diz: “A Câmara Municipal desempenha suas atribuições mediante o exercício das seguintes funções, fundamentais e complementares, que lhe são inerentes, IV - função fiscalizadora, exercida, mediante controle externo, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, nos aspectos contábeis, financeiros, orçamentários, operacionais e patrimoniais.”

Em seu Art. 83 que diz que Compete privativamente à Câmara, dentre outras atribuições: XVII - requerer informações e/ou documentos ao Prefeito sobre fato relacionado com matéria legislativa em trâmite ou sujeita à fiscalização da Câmara, e ainda em seu Art. 211 que diz: A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município e das entidades da Administração Direta, Indireta e Fundacional, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara, mediante controle externo e pelo sistema de controle interno de cada poder.”

Portanto é mais que imprescindível que possamos cumprir com os nossos deveres constitucionais de fiscalização dos atos praticados pelo Poder Executivo.
